
“ RERUM N O V AR U M " E DIREITO DO TRABALHO

M in is t r o  J o s é  A j u r i c a b a  d a  C o s ta  e  S i lv a  ( * )

H o je  Já 6  q u a s e  g e n e r a l i z a d o  o  r e c o n h e c im e n to  d e  q u e  ta n to  o  c a p i ta l is m o  
c o m o  o  s o c ia l is m o  m a r x is ta  e s tã o  s u p e r a d o s ,  p o is  o  p r im e ir o ,  a l im e n ta d o  p e lo  l i
b e ra l is m o  e c o n ô m ic o ,  c o n d u z iu ,  s o b r e t u d o  n o  s é c u lo  p a s s a d o ,  à  e x p lo r a ç ã o  d e 
s o rd e n a d a  d a s  m a s s a s  t r a b a lh a d o r a s ,  le v a n d o - a s  à  p ro le ta r iz a ç ã o  e  a  c o n d iç õ e s  
d e  v id a  in c o m p a t í v e is  c o m  a  d ig n id a d e  h u m a n a .  E o  s e g u n d o ,  f r u t o  d a  re v o l ta  g e 
ra d a  p o r  e s s a  e x p lo r a ç ã o  d o  t r a b a lh o ,  t e n d o  ig u a l  d e s p r e z o  p e la  d ig n id a d e  h u m a 
na, q u e  t a m b é m  n ã o  s o b r e v iv e  s e m  a  l ib e r d a d e ,  in d is p e n s á v e l  p a ra  a  r e a l i z a ç ã o  
p le n a  d o  s e r  h u m a n o ,  p a r a  o  d e s e n v o lv im e n to  d e  s u a  c r ia t iv id a d e  e  in v e n t iv id a d e ,  
s e m  as q u a is  n ã o  p o d e  h a v e r  p ro g r e s s o  te c n o ló g ic o  e  e c o n ô m ic o ,  c o n d u z iu  o s  p a í
s e s  q u e  o  a d o ta r a m  a t ra v é s  d e  r e v o lu ç õ e s  s a n g r e n ta s  e g e n o c id a s ,  o u  p o r  im p o 
s iç ã o  e x te r n a  e t a m b é m  a r m a d a ,  à  d i t a d u r a  d o  p a r t id o  ú n ic o ,  s e c tá r ia ,  in t o le r a n 
te , c r im in o s a ,  q u e  a c a b o u  p o r  le v a r  t a is  p a ís e s  a o  in s u c e s s o  n ã o  s ó  p o l í t ic o ,  c o 
m o  s o c ia l  e  e c o n ô m ic o .

A í e s tá  o  q u a d r o  d a s  n a ç õ e s  in fe l ic i ta d a s  d u ra n te  d é c a d a s  p e lo  c o m u n is m o ,  
q u e , a o  In v é s  d e  c o n d u z i - la s  a o  p a ra ís o  te r r e s t re  p ro m e t id o ,  le v o u -a s  à  fa l ta  d e  li
b e rd a d e , a o  a t ra s o  te c n o ló g ic o ,  à  in s u f ic iê n c ia  d a  p ro d u ç ã o  a g ríc o la ,  à  fa lta  d e  c o m 
p e t i t iv id a d e  d e  s u a  p r o d u ç ã o  in d u s t r ia l  c o m  a  d a s  n a ç õ e s  d e  e c o n o m ia  d e  m e r 
c a d o , à  p o b r e z a  e  fo m e  d e  s e u s  p o v o s ,  à  fa l ta  d e  p e rs p e c t iv a s  p a ra  u m  fu tu ro  p r ó 
x im o . L e ã o  X III, a o  la n ç a r ,  h á  u m  s é c u lo  a trá s ,  s u a  e n c íc l ic a  s o b r e  a  c o n d iç ã o  d o s  
o p e rá r io s ,  já  a n te v ia  c la r a m e n te  e s s e  q u a d r o ,  a o  d e c la r a r ,  v e r b is :

“ M a s ,  a lé m  d a  in ju s t i ç a  d o  s e u  s is t e m a  ( r e fe r e - s e  a o  c o m u n is m o ) ,  
v ê e m - s e  b e m  t o d a s  a s  s u a s  fu n e s ta s  c o n s e q ü ê n c ia s ,  a  p e r tu r b a ç ã o  e m  t o 
d a s  a s  c la s s e s  d a  s o c ie d a d e ,  u m a  o d io s a  e in s u p o r t á v e l  s e r v id ã o  p a ra  t o 
d o s  o s  c id a d ã o s ,  p o r t a  a b e r ta  a  to d a s  a s  d is c ó r d ia s ;  o  ta le n to  e a  h a b i l id a 
d e  p r iv a d o s  d o s  s e u s  e s t ím u lo s ,  e , c o m o  c o n s e q ü ê n c ia  n e c e s s á r ia ,  a s  r iq u e 
z a s  e s ta n c a d a s  n a  s u a  fo n te ,  e n f im  e m  lu g a r  d e s s a  ig u a ld a d e  t ã o  s o n h a d a ,  
a  ig u a ld a d e  n a  n u d e z ,  n a  in d ig ê n c ia  e  n a  m is é r ia " ( 1).

P a ra  q u e  s e  a v a l ie  m e lh o r  o  s ig n i f ic a d o  d e s s a  p re v is ã o ,  b a s ta  s e  a te n ta r  p a 
ra  o  fa to  d e  q u e  a  e n c í c l ic a  d e  L e ã o  X II I  fo i  la n ç a d a  q u a n d o  a in d a  p r e d o m in a n te  
o  c a p i ta l is m o  p u ro ,  d i t o  s e lv a g e m ,  c o m  to d o s  o s  m a le s  p a ra  o s  t r a b a lh a d o r e s  q u e  
o  a c o m p a n h a v a m .

P o is , e m b o r a  a  d o u t r in a  c o m u n is ta  já  e s t iv e s s e  e m  p le n a  e b u l iç ã o ,  c o n q u is 
ta n d o  in ú m e r o s  s e g u id o r e s  s o b r e t u d o  e n t re  o s  o p e r á r io s ,  p o r q u e  o  m a n i fe s to  d e

(*) Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho.
(1) Papa Leão XIII, "Rerum Novarum", Item 9  -  O Comunismo, princípio de empobrecimento, LTr, São Pau

lo, 1991, pág. 12.
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M a rx  e E n g e ls  fora lançado em 1848 e já tinham sido realizados os dois primeiros 
Congressos da Internacional Socialista, em 1864 e 1867, e sido fundados a Asso
ciação Internacional Anarquista (1868), na Bélgica, o Partido Operário (1880) e a 
Federação Sindical (1886), na França, o Partido Socialista da América do Norte 
(1876) e a American Federation of Labor (1881), nos Estados Unidos, a Liga Se
tentrional dos Operários Russos (1877), na Rússia, e a Sociedade Fabiana (1883), 
na Inglaterra, em nenhum país se havia instalado, até então, um governo comunis
ta, de sorte que inexistia, até o lançamento da " R e r u m  N o v a r u m " , qualquer expe
riência concreta da ideologia marxista. Na época, pois, prevalecia a experiência 
do liberalismo econômico e do capitalismo, à qual se contrapunha sobretudo a ideo
logia, ainda não experimentada na prática, do socialismo puro ou mitigante.

De um lado, pois, prevalecia, na economia, o sistema capitalista, tendo co
mo características fundamentais o individualismo econômico e jurídico, a proprie
dade como valor absoluto, a liberdade absoluta dos m e rc a d o s ,  c o m  o  p re d o m ín io  
da lei da oferta e da procura, o lucro como finalidade única da empresa, a liber
dade absoluta do trabalho, que era tratado como mercadoria e o "Laissez-Faire", 
que vedava a intervenção do Estado nas relações econômicas, inclusive as traba
lhistas(2).

Doutro lado, despontava como solução salvadora e messiânica para os tra
balhadores, explorados pelo capitalismo, o socialismo, inspirado na doutrina de
fendida por K a r l  M a r x  e por ele desenvolvida, em medos do século XIX, em di
versos escritos, dentre os quais os “ Manuscritos Econômicos e Filosóficos” , o 
"Manifesto Comunista” , assinado também por F r e d e r ic  E n g e ls ,  e o "Capital". Co
mo ideologia, o socialismo marxista se baseia, essencialmente: a) no "materia
lismo dialético", que aponta o fator econômico como o único determinante da 
existência humana e da história; b) no "determinismo histórico” , que só aceita 
o desenvolvimento material das forças da produção; c) no “ ateísmo" teórico e 
prático, contrário a toda modalidade de religião, tida como "ópio do povo” ; e d) 
no "relativismo da moral” , tida como válida somente no que interessar ao siste
ma comunista. Como sistema econômico sustenta; a) o predomínio dos fatores 
econômicos sobre todos os outros na vida dos povos; b) a coletivização da pro
priedade dos meios de produção; c) a intervenção total do Estado, não só na eco
nomia c o m o  n a  política, n a  e d u c a ç ã o ,  n a  vida social, na religião; e, finalmente, 
d) a abolição do lucro individual. Como sistema político, preconiza: a) o "to ta
litarismo do Estado”  sobre o indíviduo, pelo menos como fase necessária pre
paratória do "Estado comunista"; b) a política de "partido único” , integrado e 
dominado pelos operários ou a "ditadura do proletariado” . Como sistema social, 
defende: a) a "igualdade" de todos os homens; b) a supremacia absoluta do tra
balho sobre todos os outros elementos da produção, sujeito, porém, ao interes
se do Estado e por este dirigido; c) a segurança social subordinada também aos 
interesses do Estado. Sua meta final era uma sociedade igualitária, sem classes 
e sem nenhum governo central(3).

(2) Moacyr Velloso Cardoso de Oliveira, ln  "A  Doutrina Social ao Alcance de Todos", São Paulo, 1991, pág, 22.
(3) M oacyr Ve lloso C a rdo so  de O live ira, op. c it . , págs. 27/28.
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F o i n e s s e  c o n t e x t o  e c o n ô m ic o ,  id e o ló g ic o  e p o l í t ic o  q u e  s u r g iu  a  d o u t r in a  
s o c ia l  d a  I g r e ja ,  q u e ,  e m b o r a  t i v e s s e  p r e c u r s o r e s  c o m o  o  b i s p o  d e  M o n g ú c ia ,  
D. K e te l le r ,  s ó  fo i  p e la  p r im e i r a  v e z  a p r e s e n ta d a  c o m o  u m a  v e r d a d e i r a  d o u t r in a  
p e la  e n c íc l ic a  d o  P a p a  L e ã o  X III.

N a  s u a  e n c íc l ic a  L e ã o  X II I  e x a m in a  a s  c a u s a s  d a  d e n o m in a d a  “ q u e s tã o  s o 
c ia l ” , a p o n ta n d o  o  e r r o  d a  e l im in a ç ã o  d a s  c o r p o r a ç õ e s  m e d ie v a is  s e m  a  s u a  s u b s 

t i tu iç ã o  p o r  o u t r a s  a s s o c ia ç õ e s  d e  d e fe s a  d o s  t r a b a lh a d o r e s ;  a  c o n c o r r ê n c ia  d e 
s e n f re a d a  e n t re  o s  e m p r e s á r io s ;  a  u s u ra  v o ra z  d e  g r a n d e  n ú m e r o  d e le s ;  o  a b a n 
d o n o  d o  s e n t im e n to  r e l i g io s o  p e lo s  le g is la d o r e s  e g o v e r n a n te s ;  o  m o n o p ó l io  d o  
t ra b a lh o  e d o  c a p i ta l  c i r c u la n te  p o r  u m a  m in o r ia .  C o n d e n a  a  s o lu ç ã o  s o c ia l is ta  p o r 

q u e  e s t im u la  a  lu ta  d e  c la s s e s ,  o  ó d io  d o s  p o b r e s  c o n t r a  o s  p r o p r ie tá r io s ,  p r e c o 
n iza  a  s u p r e s s ã o  d a  p r o p r ie d a d e  p a r t ic u la r  e s u a  t r a n s fe r ê n c ia  p a ra  o  E s ta d o .  D e 
m o n s t ra  q u e  a  p r o p r ie d a d e  p a r t ic u la r  é  le g í t im a  e  q u e  o  p r ó p r io  t r a b a lh a d o r  p r e s 
ta  s e rv iç o s  a o  e m p r e g a d o r  n ã o  s ó  p a r a  r e c e b e r  o  s a lá r io ,  m a s  p a ra ,  a t ra v é s  d a s  
e c o n o m ia s  q u e  p u d e r  fa z e r ,  a d q u i r i r  b e n s ,  o  q u e  p ro v a  s e r  a  p ro p r ie d a d e  u m  " s a 
lá r io  t r a n s f o r m a d o "  e  q u e  o  s o c ia l is m o ,  p r e g a n d o  s u a  e x t in ç ã o ,  p io r a  a s i t u a ç ã o  
d o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p o is  é  ju s to  q u e  o  f r u to  d o  t r a b a lh o  p e r te n ç a  a o  t r a b a lh a d o r  e 
n ã o  a o  E s ta d o (4). L e m b r a  q u e  a  d i f e r e n ç a  d e  c o n d iç õ e s  e n t r e  o s  h o m e n s ,  n a  s o 

c ie d a d e  c iv i l ,  é  n a tu r a l  e  m e s m o  n e c e s s á r ia ,  e  q u e  a  p ro m e s s a  d e  u m  m u n d o  e m  
q u e  t o d o s  s e ja m  ig u a is  e  d e  u m a  v id a  is e n ta  d e  s o f r im e n to  e  t r a b a lh o s ,  q u e  fa z  o  

s o c ia l is m o ,  é  e n g a n o s a  e  t r a iç o e i r a ,  s ó  r e s e r v a n d o  a o  p o v o  m a io re s  c a la m id a d e s .  
P ro f l ig a , p o r  Is s o ,  c o m o  e r r o  c a p i ta l ,  a  c r e n ç a  d e  q u e  a s  c la s s e s  d o s  e m p r e s á r io s  
e d o s  t r a b a lh a d o r e s  s ã o  in im ig a s  n a ta s ,  d e m o n s t r a n d o  q u e ,  a o  c o n t r á r io ,  a s s im  
c o m o  n o  o r g a n is m o  h u m a n o  o s  m e m b r o s ,  a p e s a r  d e  s u a  d iv e rs id a d e ,  fo rm a m  u m  
to d o  h a rm o n io s o ,  ta m b é m  n a  s o c ie d a d e  as re fe r id a s  c la s s e s  “ e s tã o  d e s t in a d a s  p e 
la  n a tu re z a  a  u n ire m -s e  h a rm o n io s a m e n te  e  a  c o n s e rv a re m -s e  m u tu a m e n te  e m  p e r 
fe i to  e q u i l í b r io " ,  e  tê m  n e c e s s id a d e  im p e r io s a  u m a  d a  o u t ra ,  p o is  " n ã o  p o d e  h a 
v e r  c a p i ta l  s e m  t r a b a lh o ,  n e m  t r a b a lh o  s e m  c a p i t a l ” (5). S a l ie n ta  q u e  o s  o p e r á r io s  
tê m  o  d e v e r  d e  p re s ta r ,  f ie lm e n te ,  o  t r a b a lh o  c o n t r a tu a lm e n te  a ju s ta d o ,  d e  n ã o  le 
s a r  o  e m p r e g a d o r  e  d e  fa z e r - lh e  r e iv in d ic a ç õ e s  s e m  v io lê n c ia s ,  e  q u e  o s  p a t rõ e s  
d e v e m  t ra ta r  o s  s e u s  e m p r e g a d o s  c o m o  s e re s  h u m a n o s ,  r e s p e i ta n d o  n e le s  s u a  d ig 
n id a d e , le v a n d o  e m  c o n s id e ra ç ã o ,  in c lu s iv e ,  o s  s e u s  in te re s s e s  e s p ir i tu a is  e  o  b e m  

d e  s u a  a lm a , e  t e n d o  c o m o  p r in c ip a l  o b r ig a ç ã o  a  d e  p a g a r - lh e s  u m  s a lá r io  ju s to ,  
p r e c a v e n d o - s e  d e  t o d o  a to  v io le n to ,  t o d a  a  f r a u d e  e  t o d a  m a n o b r a  u s u r á r ia  q u e  
a te n te  c o n t ra  a  e c o n o m ia  d o  t r a b a lh a d o r (6). D e m o n s t r a  q u e  a  fo n te  fe c u n d a  e  n e 

c e s s á r ia  d e  t o d o s  o s  b e n s  e x te r io r e s ,  c u jo  u s o , s e g u n d o  S a n to  T o m á s  d e  A q u ino , 
é r e c la m a d o  p a r a  o  e x e r c íc io  d a  v i r tu d e ,  é p r in c ip a lm e n te  o  t r a b a lh o  d o  o p e rá r io ,  

e c h e g a  m e s m o  a  a f i rm a r  q u e  e le  é  “ a  fo n te  ú n ic a  d e  o n d e  p ro c e d e  a  r iq u e z a  d a s  
n a ç õ e s " ;  p r e c o n iz a  q u e  o  E s ta d o  d e v e  s e  p r e o c u p a r  c o m  o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p a 
ra  q u e  p o s s a m  v iv e r  c o m  m e n o s  t r a b a lh o  e p r iv a ç õ e s ,  p o is  é  d e v e r  d o s  g o v e rn a n 

te s  p r o te g e r  a  c o m u n id a d e  e  a s  s u a s  p a r te s .  M a s , e s ta b e le c e  l im ite s  a  e s s a  in te r 
v e n ç ã o ,  d iz e n d o  q u e  e le s  “ n ã o  d e v e m  a v a n ç a r  n e m  e m p r e e n d e r  n a d a  a lé m  d o  q u e  
fo r  n e c e s s á r io  p a ra  re p r im ir  a b u s o s  e a fa s ta r  o s  p e r ig o s " ,  d iz e n d o ,  a in d a , q u e  é d e 

(4) Le ã o  XIII, o p . c i t . , Itens 4 a 7, págs. 7/10.
(5) Le ão XIII, o p . c i t . , Item 11, págs. 13/14.
(6) L e ão  XIII, o p . c i t . , (tem 12, págs. 14/15.
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ver dos governos assegurar a propriedade por meio de leis sábias e, embora apon
te como causas das greves, algumas vezes, o trabalho excessivo e prolongado e 
os salários baixos, que devem ser coibidos através da lei, recomenda que o Es
tado ponha cabo a essa desordem grave e freqüente, porque as greves causam 
danos não somente aos patrões, como também aos trabalhadores e, de ordiná
rio, põem muitas vezes em risco a tranqüilidade pública(7). Propõe que se se as
segure ao trabalhador o direito ao repouso semanal, para que o consagre à sua 
religião, e que o trabalho diário não se prolongue por períodos superiores às for
ças do trabalhador, devendo a quantidade de repouso ser proporcional "à qua
lidade do trabalho, às circunstâncias do tempo e do lugar, à compleição e saúde 
dos operários". Recomenda, porém, especial proteção para o trabalho das mulhe
res, que devem ser poupadas das tarefas incompatíveis com sua condição femi
nina, de mãe e de dona de casa, e da criança, que não deve ser admitida em ofi
cinas, “ senão quando a sua idade tenha suficientemente desenvolvido nela as for
ças físicas, intelectuais e morais” (8). Para evitar que os maus empresários abusem 
da inferioridade econômica, intelectual e social dos operários, preconiza limites à 
vontade de contratar, tão cara ao liberalismo jurídico, dizendo que, acima da von
tade do patrão e do operário, "está uma lei de justiça natural, mais elevada e mais 
antiga, a saber, que o salário não deve ser insuficiente para assegurar a subsis
tência do operário sóbrio e honrado", embora considere preferível, nestes casos 
e em outros análogos, como horas de trabalho e proteção à saúde, que a solução 
seja confiada mais aos sindicatos, do que aos poderes públicos(9). Condena o es
gotamento da propriedade privada, “ por um excesso de encargos e de impostos", 
pois a autoridade pública não pode abolir a propriedade, mas apenas regular o seu 
uso, conciliando-o com o bem comum. Estimula, finalmente, a criação de sindica
tos operários de orientação cristã, para resistir àqueles que erigem a violência e 
o ódio de classes como bandeira de sua luta, como também para fazê-los discu
tir com os empresários a regulamentação justa das relações de uns com os outros, 
dizendo que o Estado deve proteger essas organizações operárias sem se intro
meter, porém, no seu governo interior e nas molas íntimas que lhe dão a vida. Tra
tando da disciplina e fim dessas associações, diz que não vê ser possível dar re
gras certas e precisas para seus estatutos e regulamentos, pois Isto depende de 
uma série de circunstâncias, mas "que se deve tomar como regra geral e constan
te o organizar e governar por tal forma as corporações que proporcionem a cada 
um dos seus membros os meios aptos para lhes fazerem atingir, pelo caminho mais 
cômodo e curto, o fim que eles se propõem e que consiste no maior aumento pos
sível dos bens do corpo, do espírito e da fortuna", não deixando de salientar, po
rém, que o aperfeiçoamento moral e religioso de seus membros deve ser a prin
cipal finalidade a regular toda a economia dessas organizações(10)

Ora, o Direito do Trabalho está impregnado dessa doutrina, pois sendo uma 
solução de compromisso entre o Capitalismo e o Socialismo, repele a luta de clas
ses e o predomínio de uma sobre a outra; preconiza a intervenção do Estado pa
ra resguardar a dignidade humana do trabalhador, estabelecendo regras especiais

(7)Leão XIII, op. c it . , itens 19, 20, 21, 22, 23 e 24, págs. 22/26.
(8)Leão XIII, op. c it . , Itens 26 a 28, págs. 27/28.
(9)Leão XIII, op. cit., Item 29, págs. 29/39. 
(10) Leão XIII, op. c it ., Itens 30, 34 e 35, págs. 30/31 e 34/37.
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d e  p ro te ç ã o  a o  m e n o r  e  à  m u lh e r  q u e  t r a b a lh a m ,  d e  p ro te ç ã o  d o s  a s s a la r ia d o s  em  
g e ra l c o n t ra  o s  a c id e n te s  d o  t r a b a lh o  e  d o e n ç a s  p ro f is s io n a is ;  p r o c u r a  ta m b é m  g a 
ra n t ir  u m  s a lá r io  ju s to  e  s u f ic ie n te  p a ra  a te n d e r  às  n e c e s s id a d e s  d a  p e s s o a  d o  e m 
p re g a d o  e  d e  s u a  fa m íl ia ,  u m  h o rá r io  ra z o á v e l d e  t r a b a lh o  c o m  in te rv a lo s  d e  r e p o u 
s o  d iá r io s ,  s e m a n a is  e  a n u a is ,  s e m  p re ju í z o  d a  r e m u n e r a ç ã o ,  a s s e g u r a n d o  o  d i 
re i to  à  o r g a n iz a ç ã o  s in d ic a l  l iv r e  e  a té  m e s m o  à  g re v e ,  d e s d e  q u e  n ã o  c a u s e  d a 
n o s  m a te r ia is  à s  in s ta la ç õ e s  d a s  e m p r e s a s ,  n e m  a m e a c e  o  d i r e i to  à  p r o p r ie d a d e ,  
à v id a  e  à  s e g u r a n ç a  d a  c o le t iv id a d e ,  e tc . É p o is ,  c o m o  a  d o u t r in a  s o c ia l  c r is tã ,  m o 
d e ra d a m e n te  I n te r v e n c io n is ta ,  e s t im u la n d o ,  o u t r o s s im  a o  in v é s  d a  lu ta  d e  c la s s e s ,  
o  e n te n d im e n to  e n t r e  e la s ,  c o m o  r e v e la  o  fa to  d a  c o n c i l ia ç ã o  d a s  p a r te s  e m  c o n 
f l i to  t e r  u m  p a p e l  d e s t a c a d o  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  s o b r e t u d o  n o  B ra s i l .

F a c e  a o  i n s u c e s s o  t a n t o  d o  c a p i t a l i s m o  p u r o ,  c o m o  d o  s o c ia l is m o  m a r x is 
ta , a  d o u t r in a  s o c ia l  d a  Ig r e ja  a p a r e c e ,  a tu a lm e n te ,  c o m o  o  c a m in h o  a  s e r  t r i lh a 
d o  p e la  h u m a n id a d e ,  c a n s a d a  d a s  e x p e r iê n c ia s  d e s u m a n a s ,  q u e  ta n to  a  in fe l ic i 
ta ra m  n o s  s é c u lo s  X IX  e  X X  e  ju s ta m e n te  d e s e jo s a  d e  u m  c l im a  d e  e n te n d im e n to ,  
d e  p r o s p e r id a d e  e  d e  p a z .

O  D ire i to  d o  T ra b a lh o  q u e  p o d e ,  p o is ,  s e r  c o n s id e r a d o  c o m o  a  d o u t r in a  s o 
c ia l d a  Ig re ja  t r a n s f o r m a d a  e m  d i r e i to  p o s i t iv o ,  c o n s t i t u i ,  s e m  d ú v id a ,  o  D ir e i to  d o  
p re s e n te ,  p o is ,  a p l i c a n d o  e s s a  d o u t r in a ,  p r o c u r a  c o n c i l ia r  o  c a p i t a l  e  o  t r a b a lh o ,  
em  b e n e f íc io  n ã o  s ó  d o s  t r a b a lh a d o r e s  e  d o s  e m p r e s á r io s ,  c o m o  d e  t o d a  a  c o le 
t iv id a d e ,  q u e  te m ,  e m  a m b o s ,  o  f u n d a m e n t o  d o  p r o g r e s s o .

C o m o  s a l ie n ta d o  p o r  J o ã o  P a u lo  II, n a  e n c íc l ic a  c o m  q u e  c o m e m o r o u  o  c e n 
té s im o  a n iv e r s á r io  d a  " R e r u m  N o v a r u m " ,  “ n o  in íc io  d a  s o c ie d a d e  in d u s t r ia l ,  fo i  o  
' ju g o  q u a s e  s e r v i l ’ q u e  o b r ig o u  o  m e u  p r e d e c e s s o r  ( re fe re -s e  a  L e ã o  X III) a  to m a r  
a  p a la v ra  e m  d e fe s a  d o  h o m e m . N e s te s  c e m  a n o s ,  a  Ig re ja  p e r m a n e c e u  f ie l a  e s 
se  e m p e n h o ! D e  fa to ,  in t e r v e io  n o s  a n o s  tu r b u le n to s  d a  lu ta  d e  c la s s e s ,  a  s e g u ir  
à p r im e ira  g u e r r a  m u n d ia l ,  p a ra  d e fe n d e r  o  h o m e m  d a  e x p lo r a ç ã o  e c o n ô m ic a  e  d a  
t i ra n ia  d o s  s is te m a s  to ta l i t á r io s .  C o lo c o u  a  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  n o  c e n t ro  d e  s u a s  
m e n s a g e n s  s o c ia is ,  a p ó s  a  s e g u n d a  g u e r r a  m u n d ia l,  in s is t in d o  s o b re  o  d e s t in o  u n i
v e rs a l d o s  b e n s  m a te r ia is ,  s o b re  u m a  o rd e m  s o c ia l  s e m  o p re s s ã o  e  fu n d a d a  n o  e s 
p í r i to  d e  c o la b o r a ç ã o  e  s o l i d a r i e d a d e ” (11).

É e s ta  c o la b o r a ç ã o  e  s o l id a r ie d a d e  e n t re  o  c a p ita l  e  o  t r a b a lh o  q u e  a  h u m a 
n id a d e  d e s e ja  e  e s p e ra ,  a p ó s  q u a s e  d o is  s é c u lo s  d e  in c o m p r e e n s õ e s  e  s o f r im e n 
to s  e  o  D ire i to  d o  T ra b a lh o ,  in s p i r a d o  n a  d o u t r in a  s o c ia l  c r is tã ,  p o d e  s e r  o  s e u  e f i
c a z  in s t r u m e n to .

(11) J o ã o P a u lo  II, C a r ta  E n c íc l ic a  "C a n te s im u s  A n n u s ” , Ed . LTr, S. P a u lo , 1991, p á g . 111.
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